
    Nº 1963, segunda-feira, 16 de maio de 2022

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 605, DE 16 DE
MAIO DE 2022.
 

Altera a redação do artigo 12 e inclui o parágrafo
4º ao artigo 12 da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, que redefiniu e institui,
respectivamente, os Instrumentos de Controle
Urbanístico - Estruturação e Ordenamento
Territorial do Município de Joinville, partes
integrantes do Plano Diretor de Desenvolvimento
Sustentável do Município de Joinville e dá outras
providências.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Fica alterada a redação do Art. 12, caput, da Lei Complementar nº 470,
de 09 de janeiro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12. A abrangência do zoneamento das Faixas Rodoviárias é determinada
pelo perímetro dos imóveis registrados no Cartório de Registro de Imóveis e que possuem suas
testadas para a rodovia em questão." (NR)

 

Art. 2º Fica acrescentado o § 4º ao artigo 12 da Lei Complementar nº 470, de 09
de janeiro de 2017, com a seguinte redação:

"Art. 12 ...................................

§ 1º ........................................

................................................
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"§4º Nos casos de remembramento, essa modalidade de parcelamento do solo
será permitida desde que o acesso esteja voltado para as vias estaduais ou federais classificadas
como Faixas Rodoviárias (FR)." (NR)

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Complementar nº 65/2021
Origem: Poder Legislativo

Autoria dos Vereadores: Maurício Peixer e Érico Vinicius.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012916675 e o
código CRC 5263FE85.

 

LEI Nº 9.175, DE 16 DE MAIO DE 2022.
 

Denomina "Unidade Básica de Saúde da Família -
UBSF Dagoberto Maia" a Unidade Básica de
Saúde da Família - UBSF João Costa localizada no
bairro João Costa neste Município.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denomina Unidade Básica de Saúde da Família - UBSF Dagoberto Maia
a Unidade Básica de Saúde da Família - UBSF, localizada na Rua José Fernandes Dias, nº 129, no
bairro João Costa.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 47/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Lucas Souza - PDT.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012919892 e o
código CRC 8BE9702D.

 

LEI Nº 9.173, DE 16 DE MAIO DE 2022.
 

Institui Diretrizes de Prevenção à Violência
Familiar no âmbito do Município de Joinville.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Para efeitos desta lei, entende-se por violência familiar, toda ação ou
omissão que prejudique o bem-estar, a integridade física, psicológica, sexual, moral, patrimonial ou
a liberdade e o direito ao pleno desenvolvimento de outro membro da família, podendo ser cometida
dentro ou fora de casa por algum membro da família, incluindo pessoas que passam a assumir
função parental, ainda que sem laços de consanguinidade, e em relação de poder à outra.

 

Art. 2º São diretrizes de prevenção à violência familiar:

I - Estimular a prevenção às violências física, psicológica, sexual, moral e
patrimonial, familiar, contra as crianças e adolescentes, os idosos e as mulheres, de forma
interligada, com ênfase na violência familiar, conforme legislação vigente;

II - Divulgar os serviços que garantem a proteção e a responsabilização dos
agressores/autores de violência familiar contra as crianças e adolescentes, os idosos e as mulheres;

III - Fomentar a transformação e rompimento com a cultura de violência contra as
crianças e adolescentes, os idosos e as mulheres, em todas as suas formas e intensidades de
manifestação, com ênfase na violência familiar;

IV - Estimular a criação de parcerias com órgãos que já desenvolvam ações de
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IV - Estimular a criação de parcerias com órgãos que já desenvolvam ações de
prevenção e enfrentamento a violência familiar contra as crianças e adolescentes, idosos e mulheres,
como Ministério Público, Poder Judiciário, Polícias Civil e Militar;

V - Estimular parcerias com Instituições de Ensino, Pesquisa e Extensão, Polícias
Civil e Militar e entidades da sociedade civil;

VI - Promover um ambiente reflexivo que favoreça a construção de alternativas à
violência para a resolução de problemas e conflitos familiares.

 

Art. 3º As diretrizes de prevenção à violência familiar poderão ser desenvolvidas
em todos os espaços do território do Município de Joinville, com prioridade nas unidades escolares
da rede municipal de ensino.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 100/2021

Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereadora Ana Lucia Martins - PT.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012897187 e o
código CRC F7B39955.

 

LEI Nº 9.176, DE 16 DE MAIO DE 2022.
 

Altera a Lei nº 4014/1999, incluindo a
obrigatoriedade de realização de audiência pública
para permissão e concessão de uso de bem público
municipal.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:
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Art. 1º Acrescenta o §5º, ao art. 16 da Lei nº 4.014, de 26 de outubro de 1999,
com a seguinte redação:

"Art. 16

§ 1º ................................

........................................

§5º A concessão de uso de bem público municipal dependerá da realização de
audiência pública." (NR)

 

Art.2º Acrescenta o §6º, ao art. 18 da Lei nº 4014, de 26 de outubro de 1999,
com a seguinte redação:

"Art. 18

§ 1º ................................

........................................

§6º A permissão de uso de bem público municipal dependerá da realização de
audiência pública." (NR)

 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 15/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria dos Vereadores: Neto Petters - NOVO, Diego Machado - PSDB e Adilson Girardi - MDB.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012920017 e o
código CRC 44F30D0B.

 

LEI Nº 9.174, DE 16 DE MAIO DE 2022.
 

Disciplina a propaganda de incentivo à doação
social em carnês e guias de recolhimento de tributo.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Os carnês e guias de recolhimento de tributos municipais conterão em seu
arquivo digital ou impresso propaganda de incentivo à doação para os fundos municipais da criança
e do adolescente e do idoso, com esclarecimento sobre a possibilidade de sua dedução do montante
total do Imposto de Renda devido.

Parágrafo único. A publicidade mencionada no caput será acompanhada dos
dados bancários dos fundos nele especificados e dos números de suas inscrições no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias constados da data de sua
publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 94/2021

Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Henrique Deckmann - MDB.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012897456 e o
código CRC 8B1F3DE9.

 

LEI Nº 9.177, DE 16 DE MAIO DE 2022.
 

Denomina via pública, "Estrada Amelia Pereira
Ribeiro".

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
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Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Estrada Amelia Pereira Ribeiro, a primeira lateral à
esquerda, da lateral à direita da Estrada Palmeira, sentido bairro-centro, tendo esta última seu início
nas coordenadas -26.13357539, -48.88291923, Área Rural de Joinville.

 

Art. 2º A denominação prevista no caput deste artigo possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, "a" e "b", da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
a situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 198/2021

Origem: Poder Legislativo
Autoria dos Vereadores: Diego Machado - PSDB e Henrique Deckmann - MDB.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 18:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012920170 e o
código CRC 25D65E36.

DECRETO Nº 48.038, de 16 de maio de 2022.

  Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Ana Lucia Tavares Becker, matrícula 54.096, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911649 e o
código CRC D6381571.

DECRETO Nº 48.037, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Suelem Cristina Correa dos Santos, matrícula 54.011, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911619 e o
código CRC 99C7952D.

DECRETO Nº 48.011, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 04 de junho de 2022:

 

Daniele Ferreira dos Anjos, matrícula 93.677, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910343 e o
código CRC 2A17DC95.

DECRETO Nº 48.043, de 16 de maio de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de xx de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Felipe Buttke, matrícula 56.120, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913499 e o
código CRC 0872E440.

DECRETO Nº 48.042, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Maria Zenilda de Araujo Sant'ana, matrícula 56105, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911916 e o
código CRC 4E6B953B.

DECRETO Nº 48.041, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
30/06/2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

FRANCYELLE SOUZA DE CARVALHO , matrícula 96200, do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911895 e o
código CRC C0AFA199.

DECRETO Nº 48.040, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
30/06/2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

ANA CRISTINA DA SILVA MAIA , matrícula 96199, do cargo de ENFERMEIRO.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911865 e o
código CRC 2227067C.

DECRETO Nº 48.039, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de
30/06/2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

DANILO WILL, matrícula 96211, do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911834 e o
código CRC BB28958B.

DECRETO Nº 48.036, de 16 de maio de 2022.

  Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 09 de maio de 2022:

 

Leila Regina Pett, matrícula 54.030, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911582 e o
código CRC 64C3DCCB.

DECRETO Nº 48.035, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 07 de junho de 2022:

 

 Vanessa Aline Pereira, matrícula 54.062, do cargo de Fisioterapeuta, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911547 e o
código CRC 46D0B2EF.

DECRETO Nº 48.034, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 07 de junho de 2022:

 

Daniella Santos Figueredo, matrícula 95.277, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911529 e o
código CRC 76205D34.

DECRETO Nº 48.033, de 16 de maio de 2022.

  Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 08 de junho de 2022:

 

Allana Rubia Rocha Trindade, matrícula 55.638, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911503 e o
código CRC 9DE8CA43.

DECRETO Nº 48.032, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 15 de maio de 2022:

 

 Reder Ahmad Janani Junior, matrícula 52.898, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911470 e o
código CRC 3D4215B2.

DECRETO Nº 48.031, de 16 de maio de 2022.

  Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 09 de junho de 2022:

 

Eliete Miranda Schwaab, matrícula 53.225, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911304 e o
código CRC BB978677.

DECRETO Nº 48.030, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 09 de junho de 2022:

 

Ester de Oliveira Pereira, matrícula 54.709, do cargo de Assistente Social, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911277 e o
código CRC FF37A8AF.

DECRETO Nº 48.029, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 09 de junho de 2022:

 

Dayane Kloczko, matrícula 54.566, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911223 e o
código CRC 49468670.

DECRETO Nº 48.028, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 09 de junho de 2022:

 

Daniela Kinas Cardoso, matrícula 55.627, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911202 e o
código CRC D4F7C474.

DECRETO Nº 48.027, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 09 de junho de 2022:

 

Tatiane Irene de Oliveira, matrícula 52.616, do cargo de Nutricionista, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911175 e o
código CRC 95C84FBA.

DECRETO Nº 48.026, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Tatiane Liberato Speck, matrícula 55.273, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911144 e o
código CRC 5AFE9150.

DECRETO Nº 48.025, de 16 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 10 de junho de 2022:

 

Yanne do Socorro Gama Oliveira, matrícula 55.061, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911118 e o
código CRC AA18E562.

DECRETO Nº 48.024, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 18 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Mara Regina Fries Ascari, matrícula 96.011, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911086 e o
código CRC 641258EA.

DECRETO Nº 48.023, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 23 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Carlos Belisario Magalhaes, matrícula 96.022, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911059 e o
código CRC 0C484803.

DECRETO Nº 48.022, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Neuza Francisconi Carvalho, matrícula 95.833, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911029 e o
código CRC 65A9323A.

DECRETO Nº 48.021, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 23 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Eduarda da Silveira, matrícula 96.100, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910984 e o
código CRC 418B1AC0.

DECRETO Nº 48.020, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 22 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jucelia da Luz, matrícula 96.088, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910781 e o
código CRC 2579B5BD.

DECRETO Nº 48.019, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de
junho de 2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Daniel da Silva Goncalves, matrícula 96.033, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910746 e o
código CRC 73980A40.

DECRETO Nº 48.018, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jucelino de Assis Bordin Borges, matrícula 50.915, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910711 e o
código CRC 23CF90B3.

DECRETO Nº 48.017, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 08 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rosangela Harue Yamamoto da Luz Silva, matrícula 52.310, do cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910674 e o
código CRC 979E8561.

DECRETO Nº 48.016, de 16 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 03 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tamara Rodrigues Pato, matrícula 52.267, do cargo de Médico Fisiatra.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910630 e o
código CRC 5C29DE5F.

DECRETO Nº 48.015, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Debora Bastos, matrícula 56.113, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910573 e o
código CRC D216FD33.

DECRETO Nº 48.014, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eder Ferreira Pinheiro, matrícula 56.114, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910514 e o
código CRC 73D6AC6D.

DECRETO Nº 48.013, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Susieli Neves Rufino, matrícula 56.110, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910471 e o
código CRC 00089996.
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DECRETO Nº 48.012, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patrícia Bitencourt Tavares, matrícula 56.111, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910430 e o
código CRC CAF4101C.

DECRETO Nº 48.044, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sabrina Amabilli Rodrigues Luchesi, matrícula 56.117, para o cargo de
Professor do Ensino Fundamental - Arte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913744 e o
código CRC B9641E11.

DECRETO Nº 48.010, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Isabel Cristina de Souza, matrícula 56.108, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910094 e o
código CRC C7C5CA91.

DECRETO Nº 48.052, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maicom Emanuel Borges, matrícula 56122, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012918181 e o
código CRC 2BDC1363.

DECRETO Nº 48.051, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Educação, a
partir de 18 de Maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jucielly de Sousa Elias Silva, matrícula 56123, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012918133 e o
código CRC 52EA06BC.
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DECRETO Nº 48.050, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carolina Trapp, matrícula 56.112, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012917579 e o
código CRC 97D7B0AA.

DECRETO Nº 48.049, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Solange Scibor, matrícula 56116, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012917560 e o
código CRC DCDEE634.

DECRETO Nº 48.048, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carla Bianca Barone Chinotti, matrícula 56.121, para o cargo de Professor
Ensino Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012917508 e o
código CRC 48CC4D4C.

DECRETO Nº 48.047, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leny Carla Mafra da Cruz, matrícula 56115, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012914044 e o
código CRC 45D01259.

DECRETO Nº 48.046, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Clemilda Cristiane Cadena, matrícula 56119, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012914021 e o
código CRC 0C147553.
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DECRETO Nº 48.045, de 16 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fernanda Morgana do Rosário Kella, matrícula 56.118, para o cargo de
Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913775 e o
código CRC 581418BF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA N.º 85/2022/SMS

 

 

O Secretário de Jean Rodrigues da Silva, no exercício de suas atribuições, em
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atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata, 

 

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Credenciamento Nº 112/2022 (SEI 0011898273), firmado entre o
Município de Joinville - Secretaria / Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa  PRN
Clínica de Radiologia EIRELI, inscrita no CNPJ nº 08.646.447/0003-06, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a prestação de serviços de saúde para realização de procedimentos
tomografia computadorizada, para atendimento aos usuários do SUS.

 

I - Área de Regulação:

a) Marineide Cruz, Matrícula 42.088 - Titular;

b) Indianara Cardoso da Luz, Matrícula 48.356 - Titular;

c) Maria Solange Ferreira Alves, Matrícula 50.104 - Titular;

d) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926 - Suplente; e

e)  Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208 - Suplente.

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Fabio Goulart dos Santos, Matrícula 52.033 - Titular; 

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, Matrícula 47.995 - Titular;

c) Allan Abuabara, Matrícula 31.689 - Titular;

d) Mayra Daniela Miers Witt, Matrícula 47.363 - Titular;

e) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630 - Suplente;

f) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025 - Suplente;

g) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, Matrícula 47.872 - Suplente;

h) Joice Corrêa Gomes, Matrícula 44237 - Suplente; e

i) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424 - Suplente.

 

Art. 2º  Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão

do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
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observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 293/2021/SMS. 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/05/2022, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012771361 e o
código CRC F3AE328E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA Nº 086/2022/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais do Hospital São José
nas especialidades de Traumato Ortopedia e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Órtese, Prótese e Materiais Especiais do Hospital São José nas
especialidades de Traumato Ortopedia, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados
em portaria específica:   

Titulares:

I. Claúdio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;

II. Domingos Albert da Silva Bicca - Matrícula 85177;

III. Dr. Faisal Ahmad Jomaa - Matrícula 90000;

IV. Joice Helena Passig Ritzmann - Matrícula 73622;

V. Joziane da Silva Felisbino - Matrícula 70611;

VI. Lohane Kersten Silva - Matrícula 86588;

VII. Marcelo Marcilio Machado - Matrícula 46099;

VIII. Maria Teresinha Costa - Matrícula 19205;

IX. Renato de Figueiredo Santos - Matrícula 99279;

X. Regina Martins de Souza - Matrícula 84133;

XI. Rossano Francioli da Silva Camargo - Matrícula 57098;

XII. Rosimere Barbosa Gomes - Matrícula: 77566;

XIII. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

Suplente:

I. Fabrício da Rosa - Matrícula 91233;

II. Niso Eduardo Balsini - Matrícula 47397;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

Titulares:

I. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

II. Marcelo Marcilio Machado - Matrícula 46099;

III. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;
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IV. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

Suplente:

I. Renato de Figueiredo Santos - Matrícula 99279.

                           

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 178/2021, de 14 de maio de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908402 e o
código CRC B9DF0594.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA Nº 085/2022/HSJ
 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais do Hospital São José
nas especialidades de Cirurgia Geral e
Hemodinâmica e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Órtese, Prótese e Materiais Especiais do Hospital São José nas
especialidades de Cirurgia Geral e Hemodinâmica, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam
designados em portaria específica:   

Titulares:

I. Carine Schultt - Matrícula 84255;

II. Dr. Christian Evangelista Garcia - Matrícula 57098;

III. Claúdio Alberto Gaspar- Matrícula 70599;
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IV. Domingos Albert da Silva Bicca - Matrícula 85177;

V. Lohane Kersten Silva - Matrícula 86588;

VI. Marcelo Marcilio Machado - Matrícula 46099;

VII. Maria Teresinha Costa - Matrícula 19205;

VIII. Dr. Paulo Roberto Wille - Matrícula 81600;

IX. Renato de Figueiredo Santos - Matrícula 99279;

X. Regina Martins de Souza - Matrícula 84133;

XI. Rossano Francioli da Silva Camargo - Matrícula 57098;

XII. Rosimere Barbosa Gomes - Matrícula: 77566;

XIII. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

Suplente:

I. Fabrício da Rosa - Matrícula 91233;

II. Niso Eduardo Balsini - Matrícula 47397;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

Titulares:

I. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

II. Marcelo Marcilio Machado - Matrícula 46099;

III. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

IV. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.

Suplente:

I. Renato de Figueiredo Santos - Matrícula 99279.

                           

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
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CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 178/2021, de 14 de maio de 2021.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2022, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908491 e o
código CRC 792D6AD8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 483 /2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professor  Honório   Saldo,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
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e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professor  Honório   Saldo, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Brenda Luiza Budke

Suplente - Luiz Gabriel de Farias Borba

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular -  Jéssica dos Santos Batista 

Suplente - Manoela Regina Back 

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Fernanda Ramos Laube

Suplente - Ciro Dóros A. Cardoso

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Sônia Regina Vicenzi 

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Rosa O. Indalêncio dos Santos

Suplente - Ana Claudia Heinkeldei Wolodasczyk

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Vanessa Vieira Gonçalves

Suplente - Fabiane Lenschow de Jesus

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  207/2015-SED.GAB, de 18/11/2015.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/05/2022, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913318 e o
código CRC 3C97FA7B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 486/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Sete  de  Setembro, referente
mandato de maio de 2022 - maio de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Sete  de  Setembro, referente mandato de maio de 2022 - maio de 2024, atendendo as determinações
da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Nícolas Galicki Pereira

Suplente: Maria Luiza Macedo
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II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Maiane Taise Rocha

Suplente - Não tem

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Daniela Zavodine

Suplente - Não tem

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Delia de Souza

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Vilmar Krieser

Suplente - Não tem

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Patrícia da Rosa

Suplente - Não tem

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  232/2015-SED.GAB, de  18/11/2015.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/05/2022, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913899 e o
código CRC 19E09DD8.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

53 de 194

Nº 1963, segunda-feira, 16 de maio de 2022



PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 033/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico 177/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrônico 177/2022, que tem por objeto a futura e eventual  aquisição
de utensílios de copa e cozinha, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

 - Marili Bernadete Fagundes, matrícula 434

 - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

 - Simone Hasselmann, matrícula 406

Fiscais Suplentes:

 - Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499

 - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 

 - Láisa de Souza Rosa, matrícula 660 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
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reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destas atas.

 
 
 

Joinville, 11 de maio de 2022.
 
 
 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012857488 e o
código CRC A603880D.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 032/2022 – DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 392/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 392/2022, originada
por meio do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 079/2022, firmado entre o Município de
Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Malwi Controle de Pragas Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 22.691.896/0001-35, cujo objeto é contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas, incluindo desinsetização e
desratização.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

 - Simone Hasselmann, matrícula 406

 - Marili Bernadete Fagundes, matrícula 434

 - Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499

Fiscais Suplentes:

 - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

 - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656

 - Keli Milene Fernandes, matrícula 794

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2022, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012856728 e o
código CRC FB81A80B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 99/2022/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos da Gerência de Urgência, Emergência
e Articulação Hospitalar (GUEAH) e suas unidades
(Unidades de Pronto Atendimento 24 Horas e
SAMU Municipal) e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.
 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Gerência de Urgência, Emergência e Articulação Hospitalar e suas unidades
(Pronto Atendimento 24 Horas e SAMU Municipal), com exceção dos contratos cujos fiscais sejam
designados em portaria específica:

a) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49.095 - Titular;

b) Camila Alves Leandro, matrícula 52316 - Titular;
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c) Evelin Wossgrau, matrícula 48.043 - Titular;

d) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877 - Titular;

e) Thiago Ramos dos Santos, matrícula 54.032 - Titular; e

f) Patrick Alexander Etchart, 46.752 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Rita Aparecida de Benedictis, Matrícula 42.399;
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b) Ítalo Felipe Moreira Conceição, Matrícula 45.972;

c) Patrick Alexander Etchart, 46.752;

d) Patrícia Coppi Bento, 22.672

e) Giseli Tamar Voltolini Teixeira 38.430

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência dos documentos, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a  portaria 210/2021/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012897646 e o
código CRC 8A20E301.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

PORTARIA Nº 029/2022

 

O Secretário Fabiano Lopes de Souza, na função interina e cumulativamente, o cargo de
Secretário da Secretaria da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas
atribuições, nos termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve;

Art. 1º  - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços,
conforme Pregão Eletrônico nº 001/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de
Joinville e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, cujo objeto é contratação
de empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização
nas melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA.

Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;

Alexsandro Quadros Sebastião - Coordenador I - Matrícula nº 53.837;

Wilson Theodoro de Souza Júnior - Coordenador I - ( Sudeste) - Matrícula nº  54.696;

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.
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Fiscais:

Guilherme Coral Specki- Gerente - Matrícula: 55.575;

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080;

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.

 

Suplentes:

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.   

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
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de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 16/05/2022, às 07:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012888541 e o
código CRC 63405748.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 485/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Pastor Hans Müller,
referente mandato de maio de 2022 - maio  de
2024, e atendendo as determinações da Resolução
nº 468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Pastor Hans Müller, referente mandato de maio de 2022 - maio  de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Beatriz Bitencourt - 7º Ano A;

Suplente 1: Vitor Avanzi Lipinski - 7º Ano C;
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Suplente 2: Nara Lima da Costa de Azevedo – 6º ano C;

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Josiane Senem Teixeira Antequeira;

Suplente 1: Marcela Pillon Spadine;

Suplente 2: Fabio Alexandre Pereira Lima da Silva;

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Patrícia Regina Strassburger Kopp;

Suplente: Daniela Cioni Rodrigues.

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Adilson Lipinski

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Fabiana Post;

Suplente: Marcos Aurélio Marques;

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Mateus Ferreira Balieiro;

Suplente: Luis Otavio de Jesus Jatobá;

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  507/2019-SED.GAB, de  09/05/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/05/2022, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913715 e o
código CRC 0E98A3B3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 484/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Amador Aguiar, referente
mandato de maio de 2022 - maio de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Amador Aguiar, referente mandato de maio de 2022 - maio de 2024, atendendo as determinações
da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Antony Vicente Tonon

Suplente  I- Sara Gabrielly Della Coleta

Suplente II - Julia Pasquali 

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Claudia Borges Lino

Suplente - Katia Rosane Bremen

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Maria Gorete Gaspar

Suplente - Janete de Souza Cypriano
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IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Angela Rosa de Lima

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Sibian Chagas Cardoso

Suplente - Carla Simone D'avila 

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Amadeu Silvino da Cunha Junior

Suplente - Não tem

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  194/2015-SED.GAB, de  18/11/2015.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 16/05/2022, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913531 e o
código CRC C812DA39.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 079/2022

 

Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços - Pregão eletrônico 157/2022 -
Empresa  Animalltag Sistemas de Identificação
Animal Ltda.
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O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão
eletrônico 157/2022, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE  e a empresa  Animalltag
Sistemas de Identificação Animal Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.432.445/0001-06, que tem
por objeto a aquisição de Microchips para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Fernanda Haritsch, matrícula 55.463 -Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
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desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Os servidores são previamente comunicados pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, e devem ser capacitados e orientados para o
exercício de suas funções.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893870 e o
código CRC 600D524D.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 50/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, 

 

Resolve:

 

Art. 1º -  Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:
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Membros:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - Matrícula nº 38214

Carlos Alberto Franzoi - Matrícula nº 54060

Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38175

Francine Olsen - Matrícula nº 52926

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53523

Mariza de Moura Arent - Matrícula nº 46460

Paulo Romão de Moraes - Matrícula nº 30049

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55655

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53504

Valeria Konig Esteves - Matrícula nº 16678

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula  nº 52965

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Membros: 

Célia D. Ávila - Matrícula nº 24349

Giovana Francisco da Silva - Matrícula nº 25849

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Silvana Dias - Matrícula n° 103569

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

 

Art. 2º - Revoga-se a  PORTARIA Nº 11/2022 -
 SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0011661677), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1882, de 18/01/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 13/05/2022, às 18:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012670115 e o
código CRC 6BBB3E4D.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 078/2022
 

Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços - Pregão eletrônico 199/2022 -
Empresa  Supramil Comercial Ltda, 

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços - Pregão eletrônico
199/2022, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio
Ambiente - FMMA e a empresa  Supramil Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-
57, que tem por objeto a aquisição de vacinas de raiva para a Unidade de Bem Estar e
Proteção Animal

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ailton Rodrigues Da Silva, matrícula 47.992 - Titular;

Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 -  Titular;

Fernanda Haritsch, matrícula 55.463 -Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
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apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Os servidores são previamente comunicados pela chefia imediata da indicação para exercer
o encargo de fiscal de contrato, e devem ser capacitados e orientados para o exercício de suas
funções.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 17:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893310 e o
código CRC 21328844.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 51/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, 

 

Resolve:
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Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Concessão de Diárias, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - Matrícula nº 38214

Carlos Alberto Franzoi - Matrícula nº 54060

Jay Alan Rosa Thomas - Matrícula nº 53523

Paulo Romão de Moraes - Matrícula nº 30049

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55655

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53504

Vanessa Cristina Venzke Falk - Matrícula nº 52965

Valeria Konig Esteves - Matrícula nº 16678

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Membros: 

Célia D. Ávila - Matrícula nº 24349

Giovana Francisco da Silva - Matrícula nº 25849

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Silvana Dias - Matrícula n° 103569

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

                 

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 10/2022 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0011661310), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1882, de 18/01/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 13/05/2022, às 18:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012670247 e o
código CRC 1A8C46FE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 061/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da TERCEIRA
AVALIAÇÃO de desempenho no estágio probatório do servidor CAMILA
SILVA, matrícula 53.334, os servidores:

 

Vanessa de Souza de Freitas, matrícula 54.470, indicação dos servidores da
área;

Marcia Correa, matrícula 32.511, indicação dos servidores da área;

Dalmacia Dionizio de Souza, matrícula 37.523, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Veridiana Lopes da Rosa Oliveira, matrícula 48.007, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/05/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012905033 e o
código CRC 66BD4B0B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 100/2022/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
Credenciamento Universal de Laboratórios de
Análises Clínicas.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização dos contratos de Credenciamento Universal Edital 001/2000 (2987302), firmado entre
o Município de Joinville - Fundo de Saúde e os Laboratórios de Análises Clínicas, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a prestação serviços de exames com finalidade
diagnóstica Grupo 2 / Sub-Grupo 2 Diagnóstico em Laboratório Clínico / Patologia Clínica aos
usuários do Sistema Único de Saúde SUS.

 

I - Área de Unidade de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal:

a) Ana Cláudia Frantz Schuch - Matrícula 53.373 - Titular;

b) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre - Matrícula 45.145 - Titular;

c) Rita Aparecida de Benedicts - Matrícula 42.399 - Titular;

d) Thaís Oliveira Santana - Matrícula 48.597 - Titular;

e) Elza Caroline Steffen - Matrícula 37.385 - Suplente; e 

f) Marcelo Eduardo Von Zeska Kress - Matrícula 28.902 - Suplente.

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Poliana Werneck de Capistrano Schotten - Matrícula 33.716 - Titular;

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, Matrícula 47.995 - Titular;

c) Jocelita Cardozo Colagrande - Matrícula 17.630 - Titular;

d) Mayra Daniela Miers Witt - Matrícula 47.363 - Titular; 

e) Flavia Wanda da Silva Marchi - Matrícula 35.758 - Suplente;

f) Allan Abuabara - Matrícula 31.689 - Suplente;

g) Franciane Vieira de Melo - Matrícula 49.025 - Suplente;
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h) Joice Corrêa Gomes - Matrícula 44237 - Suplente; e

i) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla - Matrícula n° 47.424 -
Suplente.

 

Art. 2º Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente;

 

Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 4º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.
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Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para as atividades de fiscalização de contratos e
de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se a Portaria nº 328/2021/SMS e demais
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/05/2022, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012897940 e o
código CRC F23F9002.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 092/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.139997-7, em face da
empresa SEPAT Multi Service Ltda. (CNPJ nº 03.750.757/0001-90), para apuração de eventual
existência de dívida referente à prestação de serviços, após o término da vigência do Termo de
Contrato n. 487/2015, sem contraprestação , nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0012907604 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 16/05/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.139997-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012914350 e o
código CRC 81A50E2A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA CONJUNTA  Nº 86/2022/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização de contrato dos
procedimentos com finalidade diagnóstica
por Tomografia e Mamografia celebrado entre
a SPX Serviços de Imagem Ltda e o Fundo
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a SPX Serviços de Imagem Ltda e o Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e institui Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Credenciamento Nº 018/2019 (SEI 5365948), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria / Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SPX Serviços de
Imagem Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 09.158.640/0003-60, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a prestação de serviços de média e alta complexidade em exames/procedimentos
com finalidade diagnóstica de tomografia e mamografia, para atender os pacientes externos usuários
do Sistema Único de Saúde (SUS).

I - Área de Regulação:

a) Maria Solange Ferreira Alves, Matricula 50.104 - Titular;

b) Marineide Cruz, Matrícula 42.088 - Titular; 

c) Indianara Cardoso da Luz, Matricula 48.356 - Titular.

d) Sadani Regina Laufer Fernandes, Matrícula 48.926 - Suplente;

e) Aline Michels May do Rosário, Matrícula 42.208 - Suplente; e

f) Willian Alves de Lima - Matrícula 46.772 - Suplente.

 

II - Hospital Municipal São José

a) Joisse Lucir Antonio, matrícula 99.278 - Titular; e

b) Alice Regina Strehl Amoros Torres, matrícula 75.555  - Suplente.

 

III - Área de Controle e Avaliação

a) Caroline Macalossi Nunes dos Santos , Matrícula 47.872  - Titular;

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, Matrícula 47.995 - Titular;;

c) Allan Abuabara, Matrícula 31.689 - Titular;; 

d) Mayra Daniela Miers Witt, Matrícula 47.363 - Titular;; 

e) Jocelita Cardozo Colagrande, Matrícula 17.630 - Suplente;

f) Franciane Vieira de Melo, Matrícula 49.025- Suplente;; 
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g) Fabio Goulart dos Santos, Matrícula 52.033 - Suplente;

h) Joice Corrêa Gomes, Matrícula 44237 - Suplente; e

i) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, Matrícula 47.424 - Suplente. 

 

Parágrafo único.  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato ou credenciamento firmado entre as partes, bem como o
disposto no ato convocatório e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º Os servidores designados nos incisos I e II do art. 1.º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V  - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente;

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do art. 1.º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;
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IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

 

Art. 5º Para as atividades de fiscalização de contratos e
de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria Conjunta nº 26/2021/SMS/HMSJ e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 16/05/2022, às 11:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012818818 e o
código CRC 08800C59.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 044/2022/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de
regularização fundiária urbana.

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complementação as Portaria (s) n° 039/2022/SEHAB
(SEI nº. 0012755211), para fins de regularização fundiária urbana a área identificada como
“REURB URBANIZAÇÃO NOVO LAR", localizada na Ruas Afonso Radun, Serv. S/
Denominação, Bairro Iririú. A área a ser regularizada corresponde a 03 (três) lotes, sendo que
foram classificadas 02 (duas) famílias.
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Segue a inclusão de mais 01 (uma) família (s) para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 03  (três) lotes com famílias
classificadas.

Art. 2º Acostamos nova listagem com detalhamento da classificação Anexo SEI
n°0012851707 , contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada
"REURB URBANIZAÇÃO NOVO LAR ", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº.
071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 5º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Servidor(a)
Público(a), em 12/05/2022, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012872755 e o
código CRC B6CE8711.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012905538/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
Senhora Maria Helena Moretto Brighenti, CPF 866.xxx.709-25, responsável pelo Estabelecimento
de Beleza, situado na rua Adolfo da Veiga, 497 - Sala 04 - Boehmerwald - Joinville/SC, da
penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2821 de
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penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 2821 de
21/03/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº 3446.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 16/05/2022, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012905538 e o
código CRC 77CEC058.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0012905670/2022 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
Senhor Osvaldo de Oliveira Moreira, CPF 291.xxx.619-20, residente na rua Alvaro Maia, 31 -
Ulysses Guimarães -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 3418, Auto de Imposição de Penalidades nº 2552 de 04/02/2022,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 16/05/2022, às 09:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012905670 e o
código CRC 31E15919.
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EXTRATO SEI Nº 0012841971/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012841777/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.035365-1.
Autuado (a): Gisele  Asquel Pimental Pereira.
Auto de Infração Ambiental nº 6246/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6246/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.035365-1,
considerando que o imóvel objeto do presente feito encontra-se baldio. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012841971 e o
código CRC 7D3BCBB2.

 

EXTRATO SEI Nº 0012891626/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012891561/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.015037-8.
Autuado (a): Raul Weldt.
Auto de Infração Ambiental nº 6225/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012891626 e o
código CRC FDD3A919.

 

EXTRATO SEI Nº 0012892120/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012892049/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.021924-6.
Autuado (a): Rosemar Carvalho Amandio.
Auto de Infração Ambiental nº 0184CL/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 16:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012892120 e o
código CRC 1A572D23.

 

EXTRATO SEI Nº 0012867318/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 325/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
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o representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Sr. Ricardo Mafra,  e a empresa
contratada Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina S/A - CIASC,
inscrita no CNPJ nº 83.043.745/0001-65, que versa sobre a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços na Rede Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta
meses) - na forma da Dispensa de Licitação nº 124/2020. O Município apostila o contrato
incluindo  a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Administração e Planejamento nº
 116/2022 - 0.4001.4.126.3.2.3160.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 0012816166 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867318 e o
código CRC 4E6A9271.

 

EXTRATO SEI Nº 0012893097/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012893023/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.011006-6.
Autuado (a): Theodorico João Bittencourt.
Auto de Infração Ambiental nº 0160CL/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893097 e o
código CRC 8E4E852A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012893812/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012893715/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.014773-3.
Autuado (a): Amilton Silva Tavares.
Auto de Infração Ambiental nº 6232/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893812 e o
código CRC 088BA138.

 

EXTRATO SEI Nº 0012900044/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

 

O Município de Joinville, no uso de suas atribuições, torna público e de
conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento Público nº 002/2022/PMJ, que receberá
documentação de Entidades Fechadas de Previdência Complementar, regularmente constituídas, e
que tenham interesse em firmar, com esta Administração Municipal, Termo de Convênio por meio
da seleção de propostas para administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores de
cargo efetivo da administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo deste
Município, por tempo indeterminado, com fulcro nos termos do art. 202 da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 108/2001, Lei Complementar nº. 109/2001, Lei Complementar
Municipal nº. 9003/2021 e em observância a Nota Técnica da ATRICON nº 01/2021  e ao Guia da
Previdência Complementar elaborado pela Secretaria de Previdência.

Período para cadastro de proposta: até às 17:00h, do dia 23/06/2022. O edital e
seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-edital-002-2022-pmj
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/05/2022, às 20:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 07:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/05/2022, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012900044 e o
código CRC 79B43B35.

 

EXTRATO SEI Nº 0012919243/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

TRÂNSITO EM JULGADO

Trânsito em julgado do Processo Administrativo nº 05/2020:
Contrato nº 38/2019  Pregão Presencial nº 60/2019.
Contratada: DANNY HUDSON SOUZA 01579459102 ME
CNPJ nº 13.980.216/0001-02
Motivação do Processo Administrativo: Apuração de responsabilidades e rescisão
administrativa/unilateral do Contrato nº 38/2019, em razão de inexecução contratual por
parte da Contratada e descumprimento da obrigação prevista nas cláusulas 4.8 e 11.29
do Contrato.
Penalidades aplicadas: a) Rescisão unilateral e administrativa do Contrato nº 38/2019,
a partir de 30 de dezembro de 2020; b) Aplicação das penalidades, à Contratada,
previstas em contrato nos itens 14.1, alíneas ‘f’, ‘g’ e ‘h’ de: b.1) Multa moratória, por
dia de atraso na entrega do relatório previsto no item 4.8, que totaliza R$ 2.138,37; b.2)
Multa de 30% do valor global do contrato, pela rescisão sem justo motivo, em razão da
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inexecução contratual, que perfaz o montante de R$ 6.415,11; e b.3) Suspensão do
direito de licitar e contratar com a Contratante pelo período de 1 (um) ano.
Recurso: Prazo para apresentação de recurso transcorrido in albis.
Data da decisão de trânsito em julgado: 27/01/2021.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta
SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/05/2022, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012919243 e o
código CRC 32BA35CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0012906365/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 054/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Norberto
Xavier Deschamps.

Objeto: A execução do projeto "A Traça que Gostava de Ler" de acordo com o
Projeto Cultural (0010823773, 0010823800 e 0010823823), classificado no Edital de Chamamento
Público 002/2021/PMJ, que integra o presente Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 40.120,33 (quarenta mil, cento e vinte reais e trinta e três centavos).

Data de assinatura: Joinville, 13 de maio de 2022.
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Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT/FMIC, e, Norberto Xavier Deschamps, como proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/05/2022, às 09:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012906365 e o
código CRC 22649C42.

 

EXTRATO SEI Nº 0012824292/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012824200/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.021901-7.
Autuado (a): Shaiane Eline Alves.
Auto de Infração Ambiental nº 0183CL/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
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ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012824292 e o
código CRC 7CE4CE0C.

 

EXTRATO SEI Nº 0012896937/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012896875/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.025713-0.
Autuado (a): Elaine Mara dos Santos.
Auto de Infração Ambiental nº 6271/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
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ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012896937 e o
código CRC 4FE81504.

 

EXTRATO SEI Nº 0012826170/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012826100/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.018037-4.
Autuado (a): Marlene Bublitz Marcarini.
Auto de Infração Ambiental nº 3077/20.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
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do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade do sistema de esgoto apontado no imóvel ora em apreço. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012826170 e o
código CRC F293D660.

 

EXTRATO SEI Nº 0012890395/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 502/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento/Departamento de Trânsito de Joinville/Secretaria de Saúde,
através do Fundo Municipal de Saúde - FMS/Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, representada pelo Sr. Sr. Ricardo
Mafra, Sr. Paulo Rogério Rigo, pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e pelo Sr. Fabio João Jovita, e a
empresa contratada Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
nº 79.283.065/0001-41, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação,
zeladoria e copeiragem com fornecimento de equipamentos, oriundo da Dispensa de Licitação
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578/2021. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 631/2022 -
0.78001.18.541.2.2.3350.0.339000. Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº 0012850954 -
 SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012890395 e o
código CRC 60C5294E.

 

EXTRATO SEI Nº 0012830882/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012830727/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.009613-6.
Autuado (a): IronMaker Atividades Físicas Eireli.
Auto de Infração Ambiental nº 3066/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município.  No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012830882 e o
código CRC 3CE8A777.

 

EXTRATO SEI Nº 0012839933/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012839877/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.035298-1.
Autuado (a): Dolci Hemkemeier Furlan.
Auto de Infração Ambiental nº 6209/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem

95 de 194

Nº 1963, segunda-feira, 16 de maio de 2022

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/
https://www.joinville.sc.gov.br/


apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012839933 e o
código CRC 202511B3.

 

EXTRATO SEI Nº 0012867276/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012867219/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.020443-5.
Autuado (a): João Aires de Souza.
Auto de Infração Ambiental nº 3087/20.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
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poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867276 e o
código CRC C9A7FA84.

 

EXTRATO SEI Nº 0012858844/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012858837/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.144903-0.
Autuado (a): Roberto Gil Espinha.
Auto de Infração Ambiental nº 3763/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. Considerando
ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental (4748995 e 0012827243), determino
que seja encaminhado a Unidade de Aprovação de Projetos - UAP para análise do Alvará de
Construção nº 934/2018. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
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do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858844 e o
código CRC 7F9D3704.

 

EXTRATO SEI Nº 0012864620/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0012864453/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.029679-8.
Autuado (a): Bernadete Vendelin.
Auto de Infração Ambiental nº 6214/20.

 

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
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Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 16/05/2022, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864620 e o
código CRC 2C82373B.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: V.J. DONZELLA

CNPJ: 29.413.872/0001-63

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

3 19077

Peça Equipamento Laboratório; Tipo*: Cubeta , Aplicação*:
Para_Coagulômetro , Material*:

Poliestireno; Marca: HACH; Fabricante: HACH; Modelo /
Versão: 2495402; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Cubeta quadrada de 10mL, em vidro borossilicato
incolor, pareadas, graduadas para análise (simbologia para

orientação da cubeta) com indicação de nível, gravação
permanente (resistente a produtos químicos), células com tampa. O

item deve ser compatível com equipamento espectrofotômetros
“DR2800, DR3900 e DR6000”, e apresentar conformidade

durante a inspeção laboratorial. MARCA HACH REF 2495402.

UN 6 R$ 850,00

10 17030

Eletrodo Laboratório; Material: Prata , Formato: Em "U" ,
Dimensões: Cerca De 160

M; Marca: THERMO; Fabricante: THERMO; Modelo /
Versão: 941708; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Solução de preenchimento para eletrodo de íon seletivo
para o parâmetro cloretos, compatível com equipamentos Thermo
(Linha Orion 9617BNWP). Deve apresentar conformidade durante
a inspeção laboratorial. Validade mínima: 12 meses. Obrigatório
envio de certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido

pelo fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da
embalagem. Não sendo permitida alteração da etiqueta original.

MARCA : THERMO ORION REF 941708.

ML 500 R$ 2,592

12 17055

Eletrodo Laboratório; Material: Aço Inox , Formato: Bipolar ,
Dimensões: Cerca De 10 CM, Adicional: Até 500 ?

s/Cm; Marca: THERMO; Fabricante: THERMO; Modelo /
Versão: 083005MD; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Eletrodo para ensaio de Oxigênio dissolvido,
compatível com equipamentos Thermo (Linha Orion), utilização
em amostras de água e efluentes. Deverá conter sensor acoplado
para leitura de temperatura, conexão MiniDIN à prova d´água,

corpo em plástico e proteção metálica para o corpo do eletrodo.
Garantia de 18 meses contra defeito. Deve apresentar

conformidade durante a inspeção laboratorial. MARCA :
THERMO REF 083005MD.

UN 2 R$ 10.808,76

13 17055

Eletrodo Laboratório; Material: Vidro , Formato: Em "U" ,
Dimensões: Cerca De 10 CM, Preenchimento: Ag /

Agcl; Marca: HACH; Fabricante: HACH; Modelo /
Versão: LDO101; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Eletrodo para ensaio de Oxigênio dissolvido,
compatível com equipamentos Hach (Linha HQ), utilização em

amostras de água e efluentes. Deverá conter sensor acoplado para
leitura de temperatura, conexão M12, faixa de 0 a 20mg/L,

acuracidade de ±0,1mg/L, resolução 0,1%, para uso centre 0 e
50ºC. Garantia de 18 meses contra defeito. Deve apresentar

conformidade durante a inspeção laboratorial. MARCA : HACH
REF LDO101

UN 2 R$ 9.270,00

17 20977

Eletrodo Laboratório; Material: Platina , Formato: Reto ,
Dimensões: Cerca De 10 ?m X 50 MM, Componentes: Com Eixo

Em Vidro; Marca: ORION; Fabricante: ORION; Modelo /
Versão: 900061; 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Solução de
preenchimento para eletrodo de íon seletivo para o parâmetro

fluoretos, compatível com equipamentos Thermo (Linha Orion ML 100 R$ 2,00
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9609BNWP). Deve apresentar conformidade durante a inspeção
laboratorial. Validade mínima: 12 meses. Obrigatório envio de

certificado de análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo
fabricante coincidindo com a etiqueta do rótulo da embalagem.
Não sendo permitida alteração da etiqueta original. MARCA :

ORION REF 900061

18 26078

Solução Limpadora; Tipo: Fluido Limpador De Parabrisa ,
Aspecto Físico: Melhora A Visibilidade Ao Dirigir ,

Características Adicionais: Concentrado Para Ser Utilizado No
Reserva; Marca: ORION; 

Fabricante: ORION; Modelo / Versão: 900020; Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: Solução de limpeza de eletrodos.

Deve apresentar conformidade durante a inspeção laboratorial.
Validade mínima: 12 meses. Obrigatório envio de certificado de

análise e FISPQ, sendo o mesmo emitido pelo fabricante
coincidindo com a etiqueta do rótulo da embalagem. Não sendo
permitida alteração da etiqueta original. MARCA : ORION REF

900020.

ML 100 R$ 7,54

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/05/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 10/05/2022, às 17:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012780577 e o
código CRC B7C19648.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HYDROLACKRE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 01.937.238/0001-00

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES BOTÃO PARA UMC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 Lacre Segurança Unidade 10000 R$ 2,2500

Marca: PANTHER
Fabricante: PANTHER

Modelo / Versão: PANTHER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lacre para hidrômetro, 3/4", anti-fraude, travamento com pino, com logo,
azul. Corpo Externo: Composto de duas metades, que se encaixam perfeitamente envolvendo o tubete a ser lacrado.
Deverá ser fabricado com matéria prima virgem (não reciclado), em polipropileno com adição de UV para proteção
contra intempéries (calor, frio, raios ultra-violetas, umidade) de forma a garantir a utilização do conjunto por um

período de 05 (cinco) anos, e pigmentado na cor azul escuro e cinza. As cores devem ser validadas pela fiscalização
do contrato. Superfícies internas e externas lisas em formato sextavado, quadrado ou redondo. Deverá conter 4 furos
em cada face para evitar acúmulo de água (anti dengue). Os materiais não devem conter rebarbas, empenos, variação

de cor, falha de injeção e outras não conformidades. Pino Trava: Os Pinos deverão ser de latão usinados e
recartilhados em uma das pontas. Validade 60 dias prazo de entrega 30 dias

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/05/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/05/2022, às 16:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/05/2022, às 11:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012848554 e o
código CRC 915F39D4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Fagusa Elétrica Hidráulica LTDA

CNPJ: 37.828.525/0001-20

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos.
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 046/2022

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

1 17359

NIPLE DUPLO, FERRO GALVANIZADO, 2",
MACHO; Marca: IPC; Fabricante: IPC; Modelo /

Versão: IPC; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: NÍPEL DUPLO, EM FERRO FUNDIDO

MALEÁVEL, FABRICADO CONFORME NORMAS
ABNT NBR 6943, GALVANIZADO POR IMERSÃO À
QUENTE (NBR 6323), COM ROSCAS DE ACORDO
COM A NORMA ABNT NBR NM ISO 7-1. DREF. 2".

PC 70 R$ 20,28
R$

1.419,60

2 17735

ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, RF, 20 X
3/4"; Marca: POLIERG; Fabricante: POLIERG; Modelo /

Versão: POLIERG; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: ADAPTADOR DE COMPRESSÃO COM

ROSCA FÊMEA (LIGAÇÃO PREDIAL), SEM
REGISTRO, FABRICADO EM POLIPROPILENO - PP
(NORMA ABNT NBR 15803 NTS 179), PARA TUBO

PEAD (NORMA TÉCNICA SABESP - NTS 048). DREF.
20 mm X 3/4.

PC 1200 R$ 2,74
R$

3.288,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 26/04/2022, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 13/05/2022, às 15:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 13/05/2022, às 15:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012684770 e o
código CRC 59E62315.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012898550/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
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° 1111/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de insumos para uso na Central
de Materiais e Esterilização para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e
do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2021, assinada
em 16/05/2022, no valor de R$ 1.263,00 (um mil duzentos e sessenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012898550 e o
código CRC 22FACDE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012885112/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 078/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Eremaster Distribuidora de Ferragens e Ferramentas Ltda - inscrita no
CNPJ nº 37.278.673/0001-18, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/05/2022, no valor de R$ 1.488,16 (um
mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012885112 e o
código CRC 9BF8FFF2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012885117/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
079/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Eremaster Distribuidora de Ferragens e Ferramentas Ltda - inscrita no
CNPJ nº 37.278.673/0001-18, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/05/2022, no valor de R$ 1.488,16 (um
mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012885117 e o
código CRC 554FD7E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012885126/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 080/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Eremaster Distribuidora de Ferragens e Ferramentas Ltda - inscrita no
CNPJ nº 37.278.673/0001-18, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021, assinada em 12/05/2022, no valor de R$ 4.464,48
(quatro mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012885126 e o
código CRC 02651283.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012886032/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 81/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebold
Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 12/05/2022, no valor de R$ 591,75 (quinhentos e noventa e
um reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012886032 e o
código CRC 4E93F1AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012886099/2022 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 82/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebold
Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 12/05/2022, no valor de R$ 305,76 (trezentos e cinco reais e
setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012886099 e o
código CRC 8DBCD6B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012886109/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 83/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebold
Comercial Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
09.196.745/0001-42, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 12/05/2022, no valor de R$ 36,40 (trinta e seis reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012886109 e o
código CRC CA73E07F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012824978/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 596/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comércio De Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição
de materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada
em 13/05/2022, no valor de R$ 2.149,90 (dois mil cento e quarenta e nove reais e noventa
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012824978 e o
código CRC 95DB147D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012889141/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 562/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J3R Indústria e
Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de
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descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 13/05/2022,
no valor de R$ 22.159,30 (vinte e dois mil cento e cinquenta e nove reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012889141 e o
código CRC CC261F50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012893676/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 607/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a aquisição de louças e metais
sanitários, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 497/2021, assinada em 12/05/2022,
no valor de R$ 70.571,30 (setenta mil quinhentos e setenta e um reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893676 e o
código CRC C717D8B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012889178/2022 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 609/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de
Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que
versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 13/05/2022, no valor de R$ 36,40 (trinta e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012889178 e o
código CRC 3D84534F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012896435/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n°1107/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA -
inscrita no CNPJ nº 66.000.787/0001-08, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais
diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital São
José de Joinville, através de Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico
nº160/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012896435 e o
código CRC F8E2EFE9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012882703/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1100/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ
nº 01.578.276/0001-14, que versa sobre a  Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, assinada em 13/05/2022, no valor de R$ 5.177,76 (cinco mil cento e
setenta e sete reais e setenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012882703 e o
código CRC F7AEFDE3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012893726/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
599/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$
15.116,00 (quinze mil cento e dezesseis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893726 e o
código CRC 8CC85785.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012893802/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
600/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e
Coletores) para atendimento dos pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 318/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$
122,00 (cento e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893802 e o
código CRC 98FDBD6F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012896910/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1108/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de materiais
hospitalares de uso geral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº117/2021, assinada em 16/05/2022, no
valor de R$ 201,00 (duzentos e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012896910 e o
código CRC E5278F30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012897595/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1109/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 320/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e
dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012897595 e o
código CRC A7722FE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012898042/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1110/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº28.719.518/0001-07, que versa sobre a Aquisição de materiais de
limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 306/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 133,20 (cento e trinta e três reais
e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012898042 e o
código CRC 5B689D8C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012898958/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1112/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMP E COM DE PROD
HOSP LTDA - inscrita no CNPJ nº 30.597.921/0001-44, que versa sobre a Aquisição de
insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização para atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 334/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.950,00 (um mil novecentos e
cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012898958 e o
código CRC 9DE91F99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012899308/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1113/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ROTA SUL HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
 04.353.505/0001-90, que versa sobre a Aquisição de insumos para uso na Central de Materiais
e Esterilização para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2021, assinada em 16/05/2022, no
valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012899308 e o
código CRC 8D2C9AEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012899830/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1114/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BR MEDICAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.196.809/0001-17,
que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de
consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 457/2021, assinada
em 16/05/2022, no valor de R$ 14.873,74 (quatorze mil oitocentos e setenta e três reais e setenta e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012899830 e o
código CRC 2E06942E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012900548/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1115/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SURGICALMEDI - IMP E DISTR DE MAT CIRURGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.057.136/0001-10, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais - OPMEs, para uso das especialidades de cirurgia geral  e
exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
003/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 7.128,00 (sete mil cento e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012900548 e o
código CRC FBEBE056.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012901103/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1116/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada DISCOMED COM DE PROD HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.417.145/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais - OPMEs, para uso das especialidades de cirurgia geral  e exames diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2021, assinada
em 16/05/2022, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012901103 e o
código CRC 9158E279.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012901597/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1117/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A
- inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº144/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais).

117 de 194

Nº 1963, segunda-feira, 16 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012901597 e o
código CRC 8B748A39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012901931/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1118/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 27.300.682/0001-04, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 7.326,00 (sete mil
trezentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012901931 e o
código CRC ABD75488.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012902336/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1119/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 30.759.356/0001-74, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 170,00 (cento e
setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012902336 e o
código CRC B4E70407.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012902747/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1120/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 27.300.682/0001-04, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 164/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$66.742,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012902747 e o
código CRC D90E1816.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012902930/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1121/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SANIMED IND E COM DE PROD HOSPITALARES EIRELI-
inscrita no CNPJ nº 24.537.945/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.472,00 (um mil quatrocentos e setenta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012902930 e o
código CRC 2381DF97.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012866357/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1097/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CONQUISTA DISTRIB DE MEDIC E PROD
HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a
Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT),
eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para a Secretaria Municipal de
Saúde e para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
385/2021, assinada em 12/05/2022, no valor de R$ 11.012,00 (onze mil doze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012866357 e o
código CRC 59C9BD68.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012893944/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
454/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Associação dos Deficientes Físicos
de Joinville - ADEJ - inscrita no CNPJ nº 83.797.936/0001-12, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Sergio Luiz Barreto de Sá, neste ato representada pelo Sr. Sergio Luiz Barreto de Sá, que
versa sobre a contratação de serviços com o objetivo de controlar a entrada e a saída de
veículos e fiscalizar o estacionamento do prédio sede da Prefeitura Municipal de Joinville - na
forma da Dispensa de Licitação nº 312/2022, assinado em 10/05/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 108.711,00 (cento e oito mil setecentos e onze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893944 e o
código CRC 22075C40.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012837117/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
448/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Adestack Autoadesivos e
Laminados Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.021.009/0001-09, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Henrique Ferreira de Paula, neste ato representada pelo Sr. Henrique Ferreira de Paula, que
versa sobre a aquisição de Etiquetas Adesivas Retrorrefletivas com Visibilidade Noturna - na
forma do Pregão Eletrônico nº 277/2022, assinado em 09/05/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 10.588,00 (dez mil quinhentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012837117 e o
código CRC 6BCB3F8D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012634934/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
414/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa MR Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.687.100/0001-15, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Ricardo Dittrich Naves, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Ricardo
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Dittrich Naves, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico n° 268/2021, assinado em 12/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 27.715,25 (vinte e sete mil setecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012634934 e o
código CRC 1ACAFBC5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012898448/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
460/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. André Mendonça Furtado Mattos e a empresa Fernando Stroisch Empreiteira - inscrita
no CNPJ nº 04.666.721/0001-96, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando Stroisch,
neste ato representada pelo Sr. Fernando Stroisch, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura - na forma
de Concorrência nº 536/2021, assinado em 13/05/2022, com a vigência de 32 (trinta e dois)
meses, a partir da data da assinatura do contrato, no valor de R$ 517.298,00 (quinhentos e
dezessete mil duzentos e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012898448 e o
código CRC E22B40A2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012871212/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
474/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa para execução de serviço de engenharia de ajuste viário de área com
aplicação de revestimento asfáltico - na forma do Pregão Eletrônico nº 431/2021, assinado em
11/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.362.000,00 (um milhão
trezentos e sessenta e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012871212 e o
código CRC BE00B7D7.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012866671/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
443/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Playrio Parques Infantil Ltda - inscrita no CNPJ
nº 33.492.887/0001-31, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ademir Augusto Dembrinski,
neste ato representada pelo Sr. Ademir Augusto Dembrinski, que versa sobre a aquisição
de conjunto escolar infantil com 4 cadeiras para utilização nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 212/2021, assinado em
11/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 112.500,00 (cento e doze
mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012866671 e o
código CRC FB52C07A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012866521/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
322/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Pola Ronn,

125 de 194

Nº 1963, segunda-feira, 16 de maio de 2022



neste ato representada pela Sra. Ana Pola Ronn, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios (diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2021, assinado em
11/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 77.143,80 (setenta e sete
mil cento e quarenta e três reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012866521 e o
código CRC 17241B65.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012888132/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
473/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Ivaltech
Equipamentos Eletrônicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 15.071.361/0001-04, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Ivalcir Dias, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a
aquisição de Kit de antena parabólica para recepção de sinal de satélite bandas “C” e “Ku”
para uso na Rádio Joinville Cultural 105,1 FM - na forma do Pregão Eletrônico nº 179/2022,
assinado em 12/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 2.280,00
(dois mil duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012888132 e o
código CRC 91E66A65.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012889394/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
479/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Estrela Prateada Comércio
e Transportes Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.683.805/0001-09, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Álvaro José Bogo, neste ato representada pelo Sr. Álvaro José Bogo, que versa sobre a
aquisição de materiais para atender a fabricação de artefatos de cimento para as Unidades da
Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 007/2022, assinado em 12/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 189.050,00 (cento e oitenta e nove mil cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012889394 e o
código CRC 93E41F12.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012888895/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
464/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Apoio Materiais de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, cujo quadro societário é formado
por Francisco de Oliveira Alves e Sandra Regina Reinert Alves, neste ato representada pela Sra
Sandra Regina Reinert Alves, que versa sobre a aquisição de materiais para atender a
fabricação de artefatos de cimento para as Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2022, assinado em 12/05/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 101.730,00 (cento e um mil setecentos e
trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012888895 e o
código CRC C7B0E418.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012918216/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

CONTRATO Nº 012/2022

 

CONTRATADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
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DATAPREV S.A.

OBJETO: Contratação da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV,
para disponibilizar o serviço de fornecimento de consultas online aos dados do SIRC, com foco em
atender às necessidades de qualificação dos dados do Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos de Joinville - IPREVILLE, conforme autorização concedida pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, na forma do Art. 2° da Resolução 4/2019 do Comitê Gestor do Sistema
Nacional de Registro Civil - CGSIRC.

QUADRO SOCIETÁRIO: GUSTAVO HENRIQUE RIGODANZO CANUTO -
Presidente, CHRISTIANE ALMEIDA EDINGTON - Administrador, ANTONIO CARLOS
VILLELA SEQUEIRA - Administrador, NATALISIO DE ALMEIDA JUNIOR -
Administrador, CINARA WAGNER FREDO - Administrador, LUIS FELIPE SALIN
MONTEIRO - Administrador, LUIZ DE BARROS BELLOTTI - Administrador, LEONARDO
JOSE ROLIM GUIMARAES - Administrador, ALAN DO NASCIMENTO SANTOS - Diretor,
GILMAR SOUZA DE QUEIROZ - Diretor, ISABEL LUIZA RAFAEL MACHADO DOS
SANTOS - Diretor, FLAVIO RONISON SAMPAIO - Diretor, GUSTAVO SANCHES - Diretor.

REFERENTE: Lei 14.133/21, Dispensa 001/2022.

VALOR ESTIMADO: R$ 9.159,04 (Nove mil cento e cinquenta e nove reais e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 16/05/2022 à 15/05/2023.

Registro no TCE/SC sob o código: 709970A767B9237434D4E894D550BADB7C611A03

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2022, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012918216 e o
código CRC E5833547.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012859870/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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 299/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa Biotronik Comercial Médica Ltda - inscrita no CNPJ nº.
50.595.271/0001-05, cujo quadro societário é formado pelas empresas Biotronik Beteiligungs
GMBH & CO KG e Biotronik International Vertrieb AG, neste ato representada pela Sra. Simone
Barbosa da Silva, que versa sobre a aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais -
OPME,  para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central
e cateter duplo J para o Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº
037/2021, assinado em 13/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012859870 e o
código CRC 9DAE16BF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012901016/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
484/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Suan Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.826.811/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Antonio Carlos Sutil e a Sra.
Juliana Vollmann Sutil, neste ato representada pelo Sr. Antonio Carlos Sutil, que versa sobre a
contratação de empresa especializada no transporte de passageiros, com espectro autista, para o
deslocamento de 37 crianças com necessidades especiais para a Associação de Amigos do Autista
de Joinville (AMA), na forma do Pregão Eletrônico nº 284/2022, assinado em 13/05/2022, com a
vigência de 15 (quinze) meses meses, no valor de R$ 147.960,00 (cento e quarenta e sete mil e
novecentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012901016 e o
código CRC F42C80BF.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012906434/2022 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 31/2022 Contrato nº: 17/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA POTÁVEL
E DE ARMAZENAMENTO DE ÁGUA DE CHUVA, COM EMISSÃO DE LAUDO
DE POTABILIDADE, PARA O ANO DE 2022.
Contratada: MALWI CONTROLE DE PRAGAS LTDA.
Relação de sócios: William Guilherme Bernardi
Valor: R$ 5.840,00 (cinco mil, oitocentos e quarenta reais).
Data: 16/05/2022.
Prazo de vigência: A partir da data da assinatura do contrato até 31/12/2022.
Prazo de execução: Serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios (duas vezes
ao ano) – até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de
serviço. Laudo de potabilidade (2 vezes ao ano) – até 30 dias úteis, contados a partir
do recebimento da ordem de serviço.
Base Legal: artigo 24, inciso II, Lei nº 8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 16/05/2022, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012906434 e o
código CRC 5B978354.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012907883/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0012894461/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 20.0.111521-5
Auto de Infração Ambiental n° 0334/17 CL
Autuado (a): Secretaria de Desenvolvimento Regional.
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 20/04/2022 (0012724335)
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a)  pela REDUÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª
Instância Administrativa, do valor de 15(quinze) UPMs, para o valor de 10(dez) UPMs. Colocado o
processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de voto dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907883 e o
código CRC A91F91C4.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012907455/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0012896379/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 19.0.142590-5
Auto de Infração Ambiental n°  14261/16CL
Autuado (a): Celisa Altivo Gomes
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 20/04/2022 (0012724335)
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a)  pelo CANCELAMENTO da penalidade aplicada em 1ª
Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer
relatado, por maioria de voto dos Conselheiros, registrada uma abstenção.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907455 e o
código CRC 124CEF25.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012906499/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0012897289/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.027967-4
Auto de Infração Ambiental n° 0171/14 CL
Autuado (a): Andreza de Miranda Marasch
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 20/04/2022 (0012724335)
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a) pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada em
1ª Instância Administrativa e Cancelamento dos efeitos do embargo. Colocado o processo em
discussão e votação houve empate com o seguinte cômputo: acompanhando a Relatora, ACIJ e
CREA; e votos contrários, SAMA e SEINFRA. Foram remetidos os autos para novo julgamento no
Pleno do Conselho Municipal do Meio Ambiente, em conformidade com a Resolução Comdema Nº
01/2020. Em 04/05/2022 reuniu-se o Pleno do Conselho Municipal do Meio Ambiente e procedeu-se
a nova leitura do parecer. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer
relatado, por maioria de votos dos Conselheiros, registrados 2(dois) votos contrários e
3(três) abstenções.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012906499 e o
código CRC 5F999B9C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012907286/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0012896736/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 20.0.128475-0
Auto de Infração Ambiental n° 1573/14 CL
Autuado (a): Jaira Maria Borba
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 20/04/2022 (0012724335)
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a) pelo  CANCELAMENTO da penalidade aplicada em 1ª
Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação houve empate com o
seguinte cômputo: acompanhando o Relator, ACIJ e ALOJ; e votos contrários, SAMA e SEINFRA.
Foram remetidos os autos para novo julgamento no Pleno do Conselho Municipal do Meio
Ambiente, em conformidade com a Resolução Comdema Nº 01/2020. Em 04/05/2022 reuniu-se o
Pleno do Conselho Municipal do Meio Ambiente e procedeu-se a nova leitura do parecer. Colocado
o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos
Conselheiros, registrados 2(dois) votos contrários e 3(três) abstenções.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907286 e o
código CRC D79E197D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012907366/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0012896564/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 19.0.126802-8
Auto de Infração Ambiental n° 1644 CL
Autuado (a): Instituição Bethesda
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 20/04/2022 (0012724335)
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a) pela REDUÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª
Instância Administrativa, do valor de 05(cinco) UPMs, para o valor de 03(três) UPMs. Colocado o
processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de voto dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907366 e o
código CRC 203E4963.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012907510/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0012895613/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 19.0.140088-0
Auto de Infração Ambiental n° 2432/16 CL
Autuado (a): Ederson Marcelo Fulik
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 20/04/2022 (0012724335)
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a) pela REDUÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª
Instância Administrativa, do valor de 101(cento e uma) UPMs, para o valor de 20(vinte)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de voto dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907510 e o
código CRC D394CA32.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012907619/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0012895358/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 19.0.156850-1
Auto de Infração Ambiental n° 2338/16 CL
Autuado (a): Waldemiro Armindo Veiga
Relator (a): Rafael Cristiano Wolter
Data do Julgamento: 20/04/2022 (0012724335)
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a)  pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em
1ª Instância Administrativa, no valor de 400(quatrocentas) UPMs. Colocado o processo em
discussão e votação, foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de voto dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907619 e o
código CRC 8E766A9D.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012907198/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0012897089/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.028063-0
Auto de Infração Ambiental n° 0170/14 CL
Autuado (a): Francisco Dias da Silva
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 20/04/2022 (0012724335)
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a) pelo  CANCELAMENTO da penalidade de multa aplicada
em 1ª Instância Administrativa e Cancelamento dos efeitos do embargo. Colocado o processo em
discussão e votação houve empate com o seguinte cômputo: acompanhando a Relatora, ACIJ e
CREA; e votos contrários, SAMA e SEINFRA. Foram remetidos os autos para novo julgamento no
Pleno do Conselho Municipal do Meio Ambiente, em conformidade com a Resolução Comdema Nº
01/2020.Em 04/05/2022 reuniu-se o Pleno do Conselho Municipal do Meio Ambiente e procedeu-se
a nova leitura do parecer. Colocado o processo em discussão e votação, foi aprovado o parecer
relatado, por maioria de votos dos Conselheiros, registrados 2(dois) votos contrários e
3(três) abstenções.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907198 e o
código CRC A8B7BE4C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012769147/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 03 de maio de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração nº 006/2020/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Síndrome
de Down de Joinville - ADESD

Objeto: Este Termo tem por objeto a prorrogação de vigência pelo período de
12(doze) e concessão de reajuste Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, Cláusula
Terceira do referido Termo de Colaboração (5959240). 

Data de assinatura: Joinville, 11 de maio de 2022.

Vigência: a partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Rodrigo Gonçalves, pela ADESD.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/05/2022, às 16:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/05/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012769147 e o
código CRC 592C7CDA.

140 de 194

Nº 1963, segunda-feira, 16 de maio de 2022



 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012871335/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
011/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa RX Locação de Veículos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.164.110/0001-01, cujo quadro societário é formado  pela Sra. Ana
Teresinha Brunetti Rigolino, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviço de locação de veículos, na forma Pregão Eletrônico
nº 004/2020. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses e
execução em 10 (dez) meses, alterando seu vencimento para o dia 19/05/2023 e 19/03/2023.
Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 0010855266 e nº 0011698226 -
DETRANS.UNT, Carta de anuência SEI nº 0010855364, Anexo SEI nº 0010856337, Parecer
Jurídico SEI nº 0011889142 - PGM.UAD e Memorando 0012350572 - DETRANS.UNT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012871335 e o
código CRC 546E4632.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012840458/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de maio de 2022.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 118/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NAVE DRILLL CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA;

CNPJ: 11.798034/0001-90;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual no montante de r$ 82.383,28,
correspondente a 1,2048%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 015/2021;

VALOR: R$ 82.383,28.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/05/2022, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 16/05/2022, às 09:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/05/2022, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012840458 e o
código CRC 39DA0256.

ATA SEI

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOINVILLE-SC

ATA Nº 415 – REUNIÃO ORDINÁRIA GESTÃO 2021/2023

Aos dez dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos
reuniram-se de forma presencial para reunião ordinária da gestão 2021/2023 os seguintes
Conselheiros Titulares e Suplentes, conforme lista de presença em anexo: Item 1:
verificação do quórum. Equipe do CMAS deu início aos trabalhos do dia, verificando o
quórum para início da reunião ordinária, e na sequência a aprovação da pauta, que já
havia sido enviada por e-mail. Item 2: aprovação da pauta da reunião. O Presidente
Reinaldo fez a leitura da pauta na íntegra e solicitou aos conselheiros se havia algum item
a acrescentar em assuntos diversos. Como não houve manifestação a pauta foi aprovada.
Em seguida efetuou a leitura do decreto 47531/2022 de 27 de abril, o qual consta a
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nomeação de novos conselheiros: Flávio Luiz Corrêa; Emília Mossa e Tatiana Alessandra
Triervailer Jahn, dando boas vindas aos novos conselheiros. Item 3 . Momento das
Comissões: Comissão de Legislação, Normas e Financiamento. b ) Ofício SEI
0012567493/2022 – SAS.UAF.ADE Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO
– FMAS – 2023 (com a inclusão da LDO do Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência;
Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e Fundo Municipal dos Direitos da
Mulher) os quais fazem parte da LDO do FMAS como rubrica orçamentária. Vlademir da
SAS e Dênio conselheiro do CMAS fizeram a apresentação da LDO do FMAS de 2023
mostrando a previsão orçamentária para o exercício de 2023 de cada conta, como também
àquelas que foram projetados acréscimos, como por exemplo os repasses para entidades
por meio de convênios e outros. Ouve alguns questionamentos dos conselheiros os quais
foram sanados pelos representantes da SAS. Colocado em votação a LDO-2023 do FMAS
foi aprovada por unanimidade. b) Ofício SEI 0012396824/2022 – SAS.UAF.ADE e Ofício
SEI 0012396922/2022 – SAS.UAF.ADE – Relatório Contábil de Janeiro e Fevereiro de
2022 . Vlademir da SAS e Dênio conselheiro do CMAS fizeram a apresentação
pormenorizada dos relatórios contábeis de 01/2022 e 02/2022 do FMAS. A apresentação
foi organizada em planilhas de cada conta com saldos por gerência: Administrativa,
Proteção Básica e Especial de média e Alta Complexidade, bem como as entradas e
saídas de cada ente federado: Município, Estado e União. Dênio exemplificou o que seria
custeio, investimentos e convênios, mostrando na planilha. Houve questionamento em
relação ao valor do IGD – Índice de Gestão Descentralizada do SUAS. Colocado em
votação os relatórios foram aprovados por unanimidade. Comissão de Inscrição,
Registro e Monitoramento. Pedido de inscrição do Instituto Ventura, local da oferta: rua
Adelaide Maria Vieira, 90 Jardim Edilene – Bairro Paranaguamirim, com capacidade de
atendimento para até 30 idosos. A coordenadora da comissão Fernanda fez a leitura
do parecer da comissão “A Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento emitiu
parecer favorável ao pedido de inscrição do Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos para Pessoas Idosas que será executado pela entidade Instituto Ventura
pois a entidade vem cumprindo com as atribuições previstas na Resolução CMAS nº
53/2015”. colocado em votação foi aprovado por unanimidade a concessão de
inscrição para o Instituto Ventura. Minuta d a resolução: Serviço de Acolhimento
Institucional provisório de pessoas e seus acompanhantes que estejam em trânsito e
sem condições de autossustento durante o tratamento de doenças graves fora da
localidade de residência: Fernanda, coordenadora da comissão faz a leitura da minuta da
resolução sobre o Serviço de Acolhimento institucional provisório de pessoas e seus
acompanhantes em trânsito e sem condições de autossustento durante o tratamento de
doenças graves fora do local de residência. Fernanda salienta que, conforme já tratado em
reuniões anteriores, a entidade Casa Padre Pio trouxe a demanda para o CMAS; não é um
serviço constante na resolução 109/2009-CNAS (tipificação), mas há o reconhecimento
desse serviço nacionalmente (secretaria nacional de AS – Departamento da rede
socioassistencial privada do SUAS), por meio da nota técnica 25/2020. Foi enviado
solicitação de esclarecimentos para o CNAS e CEAS. O CNAS retornou dizendo que está
previsto em lei federal 12868/2013 e na Nota Técnica 25/2020. O CEAS ainda não havia
respondido a solicitação do CMAS. Ato contínuo Fernanda expõe que a comissão fez
estudos e que emite parecer favorável a regulamentar a oferta de acolhimento institucional
provisório de pessoas e seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de
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autossustento durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência e
esclarecer sobre os requisitos necessários para sua atuação e reconhecimento no Sistema
Único de Assistência Social – SUAS. Houve alguns questionamentos e discussões no
tocante a oferta ser ou não da Assistência Social. Em votação, a minuta foi aprovada,
conforme segue: 10 (dez) votos a favor; 02(dois) votos contrários e 01(uma) abstenção. A
resolução segue para assinatura do presidente do CMAS e publicação e no diário oficial do
município. Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização: Levantamento das
atividades das comissões para divulgação – por meio de formulário do forms. Taná,
coordenadora da comissão fez a apresentação do formulário e sua contribuição para os
conselheiros. Link para acesso: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdXbFN-
5iKVA0YFnGNpitIgNhicjZnlZPKkeQtdJG7vI-tT5g/viewform Após dirimir algumas
dúvidas foi colocado em votação sendo aprovado por unanimidade. Comissão de
Políticas Públicas: Resposta do ofício SEI OFÍCIO SEI Nº 0012513596/2022 –
SAS.UAC: No ofício 27/2022-CMAS o conselho, argumentado sobre o aumento da
demanda para cadastramento de Cadastro único, faz alguns questionamentos ao órgão
gestor/SAS como: estudo a médio e longo prazo para a viabilidade de adotar outras
modalidades no que tange a realização do preenchimento do CadÚnico, como também, a
possibilidade do preenchimento por trabalhadores de outras políticas públicas; e referente
a capacitação para novos entrevistadores, se existe previsão e qual o número de vagas
que poderão ser ofertadas. A conselheira Deise fez a leitura do ofício resposta, enviado
pela SAS. Ato contínuo foi deliberado pelo agendamento de reunião da Comissão de
Políticas Públicas, juntamento com a Comissão do Auxílio Brasil para o dia 24/05/2022 às
10 horas e também deliberação de uma reunião para o dia 07/06/2022 às 10 horas, com
aparticipação das comissões citadas acima e com convite para a Secretaria de Assistência
Social/SAS (solicitando a participação da Gerência Social Básica e a coordenadora de
benefícios assistenciais, via ofício, a ser enviado pela assessoria técnica. 4. Informes:
Composição das comissões: Atualemte há muitos conselheiros que não estão em
comissões, dificultando o trabalho do conselho. Para tentar amenizar esta situação a
secretaria executiva irá manter contato com só conselheiros que ainda não estão inseridos
nas comissões, como também entrar em contato com algumas entidades cujos
conselheiros não estão mais comparecendo às reuniões e/ou houve a vacância por outros
motivos. Sem mais a tratar, eu, Valmir Poli, assessor técnico do CMAS, lavrei a presente
ata, a qual vai assinada pelo Presidente do CMAS Reinaldo Pschaeidt Gonçalves, bem
como devidamente publicada no SEI – Sistema Eletrônico de Informação da Prefeitura
Municipal de Joinville, com a assinatura eletrônica externa do Presidente. Esta publicação
possui como anexo a lista de presença da reunião ordinária, com contagem online dos
presentes.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pschaeidt
Gonçalves, Usuário Externo, em 16/05/2022, às 11:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910130 e o
código CRC ECFC287F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012911797/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATALIA PEREIRA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911797 e o
código CRC 050E7477.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012911894/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SERGIO RICARDO ENTHOLZER no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911894 e o
código CRC D4938093.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012915743/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA BENTA MACHADO MENGARDA no
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Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 17/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012915743 e o
código CRC EF9C4DB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012916134/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO AUGUSTO FERREIRA ALVES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 17/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012916134 e o
código CRC BDFBEE0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012916296/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILLA MOTA no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 17/05/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012916296 e o
código CRC 216FEA98.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012910294/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA CRISTINA PIRES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012910294 e o
código CRC D9EBB87A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012911245/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA INÊS COLZANI no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911245 e o
código CRC CC3F13ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012913538/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA BACHTOLD no Processo Seletivo - Edital
006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 12:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913538 e o
código CRC E2DA4138.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012913446/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SAUL TAVARES no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913446 e o
código CRC 645A54E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012913311/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSÉ IVAN CAMARGO JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 12:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913311 e o
código CRC 15164194.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012913198/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CELSO FERNANDES RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913198 e o
código CRC A0A70F55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012912470/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEO EDUARDO MANTEUFEL no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012912470 e o
código CRC 6A573165.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012912313/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA REGINA MENDES STUHLER no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 17/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012912313 e o
código CRC D261A400.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012912138/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA ADRIANE DE JESUS no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012912138 e o
código CRC BF6451B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012911999/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALVARO DAVID FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911999 e o
código CRC 768C0D3D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012911401/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTHA DE SOUZA FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911401 e o
código CRC F6653563.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012911498/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA IZIDORO WANDERSEE no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911498 e o
código CRC 6BEA2958.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012911717/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STHEPHANY CRISTINY FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 17/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911717 e o
código CRC 61CA6E17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012915366/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE VIEIRA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0130 - Nutricionista, vimos convocá-la para comparecer a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 16:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012915366 e o
código CRC 2BF17988.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012914994/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIENE VIANA NUNES no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0130 - Nutricionista, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 16:00 do dia 17/05/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 13:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012914994 e o
código CRC D15502DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012913658/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE DA SILVA CORDEIRO no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 17/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2022, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012913658 e o
código CRC F5828C45.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012736938/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 113/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição  de acessórios para
equipamentos médicos e materiais para rede de gases e suporte ventilatório para o Hospital
São José e Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, resolve registrar os preços nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:  Air Liquide Brasil Ltda, item 19, R$ 65,35; item 20, R$ 59,00; item
23, R$ 110,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/05/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012736938 e o
código CRC 110A8DB3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012867898/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 062/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e películas, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TATIANE
PIRES, ITEM 14 – R$ 100,00.  
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/05/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867898 e o
código CRC FB495886.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012809635/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 201/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de Serviço de
transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino municipal, atletas, paratletas,
comissão técnica e dirigentes, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual em eventos
desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville, através da
Secretaria Municipal de Esportes, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ADRIANA
DEMÉTRIO COSTA & CIA LTDA, Item 01 - R$ 340,00, Item 02 - R$ 470,00, Item 03 - R$
645,00, Item 04 - R$ 645,00, Item 05 - R$ 2,85, Item 06 - R$ 5,90, Item 07 - R$ 9,50 e Item 08 -
R$ 9,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/05/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012809635 e o
código CRC DE2B681D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012828691/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 070/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de Serviços
Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: PRECISA SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA EIRELI, Lote 04 - R$
1.507.820,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/05/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012828691 e o
código CRC 1A42A77F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012828800/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 070/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação de Serviços
Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: RAUL SOPKO JUNIOR ENGENHARIA, Lote 01 - R$
525.997,00, Lote 02 - R$ 134.250,00 e Lote 03 - R$ 539.750,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/05/2022, às 20:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 07:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012828800 e o
código CRC B680AA1B.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0012645455/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 107/2022, destinado
a contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Hospital Municipal São
José, abrangendo o setor de ambulatório, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos
invólucros para o dia 21/06/2022 às 09 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações". Chave no
TCE: 54C4B9C67B0D08A2C0CD2C0B533E7C1652D565FB

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2022, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012645455 e o
código CRC 21B14F67.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0012865141/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 072/2022, destinado
a Requalificação Viária das ruas São Paulo, Barra Velha e Guarujá, sendo transferida a data
de recebimento e abertura dos invólucros para o dia 20/06/2022 às 09 horas. A Errata na íntegra
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de
Licitações". Chave no TCE: 90988163F1F8FA93B1B87E437558407C952B72F3.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2022, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/05/2022, às 09:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012865141 e o
código CRC 7BBE450A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012889738/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 354/2021, destinado ao credenciamento
de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e
microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e
errantes, no município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado as clínicas habilitadas: Wilke Bernardo e Cia
Ltda e Equipe Vet Serviços Veterinários Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2022, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/05/2022, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012889738 e o
código CRC BC37C6F2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012865433/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 266/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de peças e materiais hidráulicos para as Áreas de
Manutenção da Secretaria da Saúde e Hospital São José, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AVIZ COMERCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA - Item 01 - R$ 7,17, Item 02 - R$ 11,43, Item 04 - R$ 13,06, Item 05 -
 R$ 38,85, Item 07 - R$ 4,02, Item 10 - R$ 23,17, Item 13 - R$ 57,51, Item 14 - R$ 37,60, Item 17
- R$ 54,45, Item 19 - R$ 32,65, Item 22 - R$ 15,67, Item 24 - R$ 2,75, Item 26 - R$ 5,91, Item 29
- R$ 20,79, Item 31 - R$ 46,03, Item 32 - R$ 5,31, Item 35 - R$ 1,74, Item 39 - R$ 3,11, Item 42 -
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R$ 1,28, Item 44 - R$ 2,77, Item 45 - R$ 5,44, Item 46 - R$ 6,93, Item 48 - R$ 11,82, Item 49 - R$
14,98, Item 50 - R$ 24,78, Item 51 - R$ 30,86, Item 60 - R$ 8,41, Item 61 - R$ 1,20, Item 63 - R$
2,27, Item 64 - R$ 1,72, Item 68 - R$ 0,40, Item 71 - R$ 1,54, Item 74 - R$ 11,59, Item 76 - R$
2,97, Item 77 - R$ 2,88, Item 79 - R$ 0,73, Item 82 - R$ 2,20, Item 85 - R$ 3,84, Item 86 - R$
3,84, Item 89 - R$ 0,60, Item 93 - R$ 1,38, Item 95 - R$ 0,55, Item 98 - R$ 5,35, Item 103 - R$
14,99, Item 104 - R$ 4,65, Item 106 - R$ 9,60, Item 108 - R$ 4,95, Item 110 - R$ 6,79, Item 112 -
R$ 10,53, Item 114 - R$ 7,62, Item 116 - R$ 21,55, Item 120 - R$ 5,84, Item 123 - R$ 17,82, Item
126 - R$ 4,98, Item 129 - R$ 14,15, Item 130 - R$ 9,57, Item 132 - R$ 6,59; TALENTOS D
AGUA REPRESENTACAO PROJETOS ASSESSORIA LTDA - Item 03 - R$ 10,00, Item
06 - R$ 3,00, Item 08 - R$ 14,00, Item 09 - R$ 20,00, Item 33 - R$ 20,00, Item 34 - R$ 5,00, Item
36 - R$ 7,00, Item 38 - R$ 6,80, Item 43 - R$ 5,00, Item 47 - R$ 20,00, Item 52 - R$ 0,96, Item 53
- R$ 1,00, Item 54 - R$ 2,00, Item 55 - R$ 3,00, Item 56 - R$ 3,00, Item 57 - R$ 10,00, Item 58 -
R$ 10,00, Item 59 - R$ 4,00, Item 62 - R$ 1,30, Item 65 - R$ 1,00, Item 67 - R$ 2,70, Item 70 - R$
1,40, Item 72 - R$ 7,00, Item 73 - R$ 10,00, Item 75 - R$ 3,00, Item 78 - R$ 1,10, Item 80 - R$
1,40, Item 81 - R$ 3,00, Item 83 - R$ 10,00, Item 87 - R$ 2,00, Item 88 - R$ 0,70, Item 92 - R$
0,60, Item 94 - R$ 2,00, Item 96 - R$ 0,40, Item 97 - R$ 6,00, Item 102 - R$ 9,00, Item 105 - R$
6,00, Item 109 - R$ 6,00, Item 111 - R$ 7,45, Item 113 - R$ 10,00, Item 121 - R$ 10,00, Item 122
- R$ 15,00, Item 124 - R$ 25,00, Item 125 - R$ 4,40, Item 127 - R$ 10,00, Item 128 - R$
11,00; RT2 COMERCIAL LTDA - Item 12 - R$ 5,64, Item 84 - R$ 3,88, Item 101 - R$ 1,63; A.
R. MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - Item 15 - R$ 116,82, Item 16 - R$ 35,64, Item
18 - R$ 33,66, Item 21 - R$ 8,16, Item 23 - R$ 172,90, Item 25 - R$ 4,15, Item 27 - R$ 6,43, Item
28 - R$ 9,16, Item 30 - R$ 29,15, Item 66 - R$ 1,28, Item 69 - R$ 0,56, Item 90 - R$ 10,78, Item
91 - R$ 13,74, Item 99 - R$ 2,59, Item 100 - R$ 4,05, Item 107 - R$ 4,45, Item 115 - R$
27,95, Item 117 - R$ 14,76, Item 118 - R$ 8,33, Item 119 - R$ 9,31, Item 131 - R$
10,39; LICITAR COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ELETRICOS,
HIDRAULICOS LTDA - Item 11 - R$ 31,79, Item 20 - R$ 6,23; ARGOS LTDA - Item 37 - R$
9,10, Item 40 - R$ 2,66, Item 41 - R$ 3,55; FRONT COMERCIAL LTDA - Item 133 - R$ 8,51.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2022, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012865433 e o
código CRC DB242B69.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012894269/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 301/2022, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa para prestação de serviços de limpeza e esterilização de materiais em óxido de
etileno, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ESTERIMAX - ESTERILIZADORA DE
MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, item 01 - R$ 11.662,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2022, às 14:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/05/2022, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012894269 e o
código CRC A9A31A3B.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0012878702/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que o processo de Licitação Pública
Nacional -LPN nº 089/2022, destinado à Execução das Obras de Drenagem Pluvial e
Pavimentação Sustentáveis em ruas do Perímetro Urbano do Bairro Vila Nova, restou deserto.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2022, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878702 e o
código CRC 010C6C42.
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AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0012883794/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data de abertura das propostas do
edital de Pregão Eletrônico nº 224/2022, UASG 453230, para a aquisição de 02 (duas) licenças de
software ADOBE CREATIVE CLOUD FOR TEAMS, para adequação no Portal de Compras do
Governo Federal, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 30/05/2022 às 08:30
horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação". Chave no TCE: 8BFF1F2296CB8040BB0D7289F8D9C4DDDDE27657.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2022, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/05/2022, às 09:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012883794 e o
código CRC 715A4641.

 

DECISÃO SEI Nº 0012918456/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 124/2022/NAT

Solicitante: M. M. P. P.

Órgão/Unidade de origem: UBS Jarivatuba

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 0012918094), INDEFIRO, com fundamento
no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. M. P.
P., assistida pela UBS Jarivatuba, que objetivava o fornecimento de mononitrato de isossorbida,
clonazepam, tramadol, duloxetina e pregabalina em favor da Solicitante.
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Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012918456 e o
código CRC 03583FF1.

 

DECISÃO SEI Nº 0012684040/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 26 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 091/2022/NAT

Solicitante: S. R. S. da C.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012663278), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária S. R. S. da C., assistida pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de panitumumabe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 16/05/2022, às 10:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012684040 e o
código CRC 70211F9D.

 

ERRATA SEI Nº 0012911970/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

DECRETO Nº 47.974, de 12 de Maio de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1960, de 12 de Maio de 2022.

 

Onde se lê: "- Giovana Treptow Hang, matrícula 56.075, para o cargo de fessor do Ensino
Fundamental - Arte.:"

Leia-se: "- Giovana Treptow Hang, matrícula 56.075, para o cargo de Professor do Ensino
Fundamental - Arte.:"

                                                                       

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2022, às 17:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911970 e o
código CRC 290D1E4B.
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ERRATA SEI Nº 0012878935/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Cultura e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Compromisso
Cultural nº122/2021/PMJ, que tem como objeto a execução do projeto "Passistas do Futuro" de
acordo com o Projeto Cultural (0010855430), classificado no Edital de Chamamento Público nº
003/2021/PMJ, conforme abaixo:

Onde se lê: 

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado
de Santa Catarina, bem como na Instrução Normativa nº 02/2017 da Secretaria de Administração
e Planejamento do Município de Joinville, aprovada pelo Decreto nº 28.670/2017, e as normas
emanadas no Decreto nº 30.176/2017.

[...]

Leia-se:

[...]

6.1 As prestações de contas dos recursos financeiros vinculados ao projeto devem
obedecer ao estabelecido na Instrução Normativa nº 014/2012 do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina, bem como as normas emanadas no Decreto nº 43.329/2021.

[...]

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 13/05/2022, às 18:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012878935 e o
código CRC 7CDCDFB1.
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ERRATA SEI Nº 0012871739/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente
ao EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012771098/2022 - SAP.UPL, publicado em
10/05/2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1959, que tem como objeto a
prorrogação de vigência pelo período de 12(doze) e concessão de reajuste  Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, Cláusula Terceira do referido Termo de Colaboração (6307986) e o
segundo Termo Aditivo (0010348808), conforme abaixo:

Onde se lê: 

[...] 

Espécie: Terceiro Aditivo ao Termo de Colaboração nº 006/2020/PMJ.

Leia-se:

[...]

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 006/2020/PMJ.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 16/05/2022, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012871739 e o
código CRC 2BA84F94.

 

ERRATA SEI Nº 0012854569/2022 - SEINFRA.UCG

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Errata da Portaria n° 391/2022/2022
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Onde se lê: Termo de Contrato nº 391/2022 da empresa Construtora
Fortunato Ltda.

Leia-se: Termo de Contrato nº 391/2022 da empresa Edimar Tolomeotti.

 

 

                          Jorge Luiz Correia de Sá

                    Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 20:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012854569 e o
código CRC E36D8B94.

 

ERRATA SEI Nº 0012873607/2022 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 12 de maio de 2022.

 

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 039/2022/SEHAB,
publicada em 02 de maio de 2022, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1953,
SEI nº 0010592503.

 

Onde se lê:  Art.1º Em atendimento (...) Jardim Paraiso. A área a ser regularizada
corresponde a 03 (três) lotes, sendo classificadas 02 (duas) famílias.

 

Leia-se:  Art.1º Em atendimento (...) Iririú. A área a ser regularizada corresponde
a 03 (três) lotes, sendo classificadas 02 (duas) famílias.

 

Rodrigo Andrioli
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Secretário de Habitação
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/05/2022, às 15:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012873607 e o
código CRC 8353A0F3.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0012888220/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 1º Termo de
Apostilamento do Termo de Contrato nº 366/2017, celebrado entre o Município de Joinville -
Subprefeitura Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa
contratada Transportes e Terraplenagem PLX Ltda ME, CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo
quadro societário é formado pelos Srs. Lourival Xavier, Maicon Fonseca Xavier, Vagner Fonseca
Xavier, Lumarcos Flores Xavier, que versa sobre a contratação de caminhão basculante, na forma
do Pregão Eletrônico nº 124/2017, cujo termo inicial foi assinado em 29/11/2017. Consoante ao
documento SEI nº 0012354436, Onde se Lê: PRIMEIRO TERMO DE
APOSTILAMENTO Leia-se: SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012888220 e o
código CRC 8607BEC3.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0012895486/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de
Apostilamento ao Contrato nº 531/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Assistência Social/Fundo Municipal do Idoso, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada Painel Pesquisas, Consultoria e Publicidade Ltda, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de
pesquisa técnica científica para elaboração do Diagnóstico Social da População Idosa do Município
de Joinville, assinada em 03/10/2019.

1º) Onde se lê:

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

Leia-se:

QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012895486 e o
código CRC 2F3264A8.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0012874888/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados os julgamentos dos recursos referentes ao
processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº. 057/2022 (UASG 453230), destinado a Aquisição
de equipamentos específicos para centro Cirúrgico e para Central de Material Esterilizado -
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CME para a Secretaria da Saúde e Hospital Municipal São José. Diante aos motivos expostos
nos Julgamentos dos Recursos (SEI 0012874678 e 0012874688), o Pregoeiro decide NEGAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas empresas MONTEIRO ANTUNES INSUMOS
HOSPITALARES S/A e KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO LTDA, respectivamente, sendo tais decisões acolhidas pela autoridade superior. Os
julgamentos encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados nos
sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2022, às 17:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 13/05/2022, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012874888 e o
código CRC 22F1597E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 12/04/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1897/2020

RECORRENTE: POST ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS Nº 18/2020 - ITBI

RELATORA: VERA LÚCIA RIBEIRO DE SOUZA

ACÓRDÃO: 51/2022

 

IT B I . INOVAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS  DE  DEFESA.  SEDE  RECURSAL .
IMUNIDADE CONDICIONADA – PRECEDENTE RE N° 796376 – NÃO APRESENTOU
MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. VERIFICAÇÃO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE
É IMOBILIÁRIA. RECURSO DESPROVIDO. UNANIMIDADE.
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Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da Junta Plena da JURAT,
por unanimidade de votos, CONHECER PARCIALMENTE do recurso voluntário e
NEGAR provimento por unanimidade, nos termos do voto da relatora.

Vencidos os Julgadores Guilherme Ramos da Cunha, Cristiano Schappo e Osni Sidnei
Munhoz, que votaram pelo conhecimento do Recurso também para analisar o argumento
da nulidade do lançamento.

O Julgador Guilherme Ramos da Cunha votou com fundamento exclusivo no art. 3°, §1°,
da LCM 400/2013, do que foi acompanhado pelo Julgador Osni Sidnei Munhoz.

Participaram do julgamento os membros Paulo Tsalikis, Cristiano Schappo, Guilherme
Ramos da Cunha, Rosilaine Bokorni, Evanildo Silva Lins Jr., Osni Sidnei Munhoz, Simone
Haritsch. Como defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schultz, sob a
presidência de Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 12 abril de 2022.

 

Maico Bettoni                                   Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Presidente                                          Relatora

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Ribeiro de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2022, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
13/05/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012894871 e o
código CRC 2B119473.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA:12/04/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1818/2019
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RECLAMANTE: SOLENIR MULLER DE OLIVEIRA

RECORRIDO: PRESIDENTE DAS CÂMARAS

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DE IPTU 2020 - SEI
19.0.106639-5

RELATORA: VERA LÚCIA RIBEIRO DE SOUZA

ACÓRDÃO: 50/2022

 

PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU DE 2020 POR HIPOSSUFICIÊNCIA FAMILIAR –
INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE QUE OUTRO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL QUE
NELE NÃO RESIDE É DONO DE OUTRO IMÓVEL – HIPÓTESE DE INDEFERIMENTO
NÃO PREVISTA NO INCISO II DA LCM 79/99, CUJAS CONDIÇÕES SÃO PESSOAIS E
EXIGÍVEIS APENAS DO PROPRIETÁRIO QUE NELE RESIDE E QUE REQUEREU A
BENESSE, QUE NO CASO CUMPRIU OS REQUISITOS LEGAIS PARA A SUA
CONCESSÃO. REMESSA DESPROVIDA.UNAMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade, NEGAR
provimento a remessa, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento os membros Paulo Tsalikis, Cristiano Schappo, Guilherme
Ramos da Cunha, Rosilaine Bokorni, Evanildo Silva Lins Jr., Osni Sidnei Munhoz, Simone
Haritsch. Como defensora da Fazenda Pública Dra. Francieli Cristini Schultz, sob a
presidência de Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 08 de abril de 2022.

 

Maico Bettoni                                                        Vera Lúcia Ribeiro de Souza

Presidente                                                               Relatora

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Ribeiro de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 13/05/2022, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
13/05/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012894382 e o
código CRC 89770774.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 12/04/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1583/2018 (SEI 18.0.009089-4)

RECORRIDA: JESSICA COSTA RODRIGUES

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU 2018

RELATOR: PAULO TSALIKIS

ACÓRDÃO: 53/2022

 

EMENTA: IPTU. PEDIDO DE REVISÃO DO LANÇAMENTO DO ANO DE 2018.
IMPOSTO MAJORADO POR MÁ CONSERVAÇÃO DE CALÇADA NOTIFICADA AO
CONTRIBUINTE. REGULARIZAÇÃO NO PRAZO DO ART. 1º DO DECRETO N.º
30.440/2018. REVERSÃO DA ALÍQUOTA PARA A PREVISTA NO ART. 17, I, “a” DA
LCM N.º 389/2013. REMESSA DE OFÍCIO DESPROVIDA. UNANIMIDADE. JUNTA
PLENA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Junta Plena da
JURAT, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA OBRIGATÓRIA,
nos termos do voto do Relator, mantendo inalterada a decisão de primeira instância que
determinou a revisão do lançamento do IPTU.

Participaram da sessão de julgamento, realizada em 12 de abril de 2022, os julgadores:
Paulo Tsalikis (Relator), Guilherme Ramos da Cunha, Evanildo Silva Lins Júnior, Osni
Sidnei Munhoz, Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Rosilaine Bokorni, Cristiano de Oliveira
Schappo e Simone Haristch, sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da
Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini Schultz.
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Maico Bettoni                                    Paulo Tsalikis

Presidente                                          Relator

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tsalikis, Servidor(a)
Público(a), em 13/05/2022, às 13:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
13/05/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012895970 e o
código CRC 30411180.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 12/04/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1691/2019

RECORRENTE: RN INCORPORADORA

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO 58/2019

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO Nº. 52/2022

 

MULTA POR NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO FISCAL. ART. 39, § 10, INCISO IV,
DA LEI COMPLEMENTAR 155/03. CONTRIBUINTE QUE DEIXOU TRANSCORRER EM
BRANCO O PRAZO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS REQUERIDOS EM
INTIMAÇÃO FISCAL. CONVERSA COM AUDITOR FISCAL REALIZADA FORA DO
PRAZO QUE NÃO AFASTA O DEVER DE RESPONDER À INTIMAÇÃO E A
CONSEQUENTE MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DO DEVER.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos
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conhecer, e, por maioria de 7 votos a 1, negar provimento ao recurso, nos termos do voto
do relator.

Divergência do julgador Cristiano Schappo, que votou pelo provimento do recurso, por
entender que houve boa-fé demonstrada pelo contribuinte.

Participaram deste julgamento os membros: Vera Lúcia Ribeiro de Souza, Evanildo Silva
Lins Junior, Rosilaine Bokorni, Simone Haritsch, Osni Sidnei Munhoz, Paulo Tsalikis,
Cristiano Schappo e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da Fazenda
Pública: Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 12 de abril de 2022.

 

Maico Bettoni                                                                Guilherme Ramos da Cunha
Presidente da JURAT                                                   Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 13/05/2022, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
13/05/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012895523 e o
código CRC C97565D9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 240/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 092/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  LACRE
HAHNEMANN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES CORDOALHA, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 053/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:
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a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 13/05/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012900738 e o
código CRC 05C54082.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 190/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
077/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  FAGUSA ELÉTRICA
HIDRÁULICA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
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nos termos do Pregão Eletrônico nº 046/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/05/2022, às 11:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012688154 e o
código CRC 87663918.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 217/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
089/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  V. J. DONZELLA, que tem
por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 044/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012796332 e o
código CRC 22728D29.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 241/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 070/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ALLSAN ENGENHARIA E
ADMINISTRAÇÃO LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA AUMENTO DO VOLUME FATURADO, POR MEIO DE
CONTRATO DE PERFORMANCE, DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
DO MUNCÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 009/2022.

 

Felipe Vieira de Luca, Matrícula n° 446 - Gestor Titular

Edvaldo Fernandes, Matrícula n° 761 - Fiscal Titular

Jose Moacir Fabian Junior, Matrícula n° 502 - Fiscal Titular

Edinara Fernanda Werner, Matrícula n° 619 - Fiscal Suplente

Larissa Welter, Matrícula n° 827 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 13/05/2022, às 17:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012901363 e o
código CRC CD54A1F7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 243/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 093/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa HYDROLACKRE PRODUTOS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES BOTÃO PARA UMC,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828  - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 16/05/2022, às 15:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012915639 e o
código CRC D8169E66.
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